Lei nº 25/2006
 Dispõe sobre abertura de Crédito Especial

A Câmara Municipal de Piau aprova, e eu Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), a seguinte dotação do Orçamento vigente do Município de Piau:

ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 05 – SERVIÇO DE OBRAS E URBANISMO

10  


Saúde

10.301


Atenção Básica

10.301.008 

Saúde de Piau em Boas Mãos

10.301.008.1

Projeto

10.301.008.0037
Aquisição de Terreno p/ Construção de Posto de Saúde............R$ 13.000,00

TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 13.000,00

Art. 2º Para atender ao que prescreve o artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial de dotação do Orçamento vigente do Município de Piau.

ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE 04 – SERVIÇO DE OBRAS E URBANISMO

15  


Urbanismo
15.451


Infra-Estrutura Urbana
15.451.016 

Política Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos
15.451.016.1

Projeto

15.451.016.1.0015
Construção e Reforma de Pontes em Vias Urbanas...................R$ 13.000,00

TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 13.000,00

Art. 3º - Fica devidamente incluída na Lei nº 21/05, de 13 de outubro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual no Programa 008 “Saúde de Piau em Boas Mãos” e na Ação 008.12 “Aquisição de Terreno para a Construção de Posto de Saúde”

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piau, 27 de setembro de 2006.

Carlos Alberto Lopes de Oliveira

Prefeito Municipal
